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Comissão de Infraestrutura, Turismos, Desenvolvimento e Bem-Estar Social 

 

Referência: Projeto de Lei nº 020/2020 

 

Autoria: Executivo Municipal 

 

 

Ementa: Autoriza a contratação temporária de 

pessoal para fins de combate à pandemia do COVID-

19 (novo Corana vírus) e dá outras providências. 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se da emissão de parecer ao Projeto de Lei nº 020/2020, de 

autoria do Executivo Municipal, protocolado  em  07/04/2020, em regime de urgência,  

que  requer  autorização  legislativa  para  contratação temporária de pessoal, para 

fins de combate à pandemia do COVID-19 (novo Corana vírus). 

Na   justificativa, informa que a situação excepcional gerada pela 

pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), o qual produz consequências mundiais 

que necessitam de ações emergenciais e efetivas pelo Estado, ensejou a decretação 

de estado de calamidade pública no âmbito do Município de Gramado, conforme o 

Decreto n. 070, de 17 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas 

implementadas pelo Poder Executivo para fins de combate ao surto epidêmico.  

Aduz, ainda que, considerando a necessidade de ampliar o 

atendimento da população gramadense com vistas à minimizar os efeitos da 

pandemia do COVID-19, a Administração Pública Municipal requer a autorização 

legislativa para fins de realizar a contratação temporária e excepcional de servidores 

para área da saúde, nos termos do art. 227, inciso I da Lei n. 2.912/11, as quais serão 

realizadas observando a lista de aprovados no último certame realizado pelo Poder 

Executivo, conforme dispõe o § 1º do artigo referido. 

Destacam que não se trata de despesa de caráter continuado, o 

que torna dispensável a estimativa de impacto orçamentário e financeiro, que é 

requerido nos termos do art. 16, inciso I da Lei Complementar n. 101/00. 

Requer por fim, a aprovação do Projeto de Lei em Regime de 

Urgência, consoante art. 126, inciso II, do Regimento Interno. 
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É o que basta a relatar. Passa-se a fundamentar: 

 

 

II – MÉRITO 

 

O projeto  ora  em  análise  versa  sobre  a contratação 

temporária e excepcional de servidores para área da saúde com o fim de combater à 

pandemia do COVID-19. 

 

O presente Projeto de Lei busca autorização legislativa para 

implementar medidas urgentes, que visam a prevenção e superação dos efeitos da 

pandemia mundial, provocada pela COVID-19 (novo corona vírus). 

 

Sobre a seleção dos contratados (§ 1º do PL) a regra é a realização de processo 

seletivo simplificado. No entanto, o TCE/RS admite a contratação direta devidamente 

justificada quando não há tempo hábil para o processo em decorrência da calamidade 

pública, conforme decisão proferida no processo nº 7616-0200/14-8, de 30.06.2016. No 

entanto, a divulgação da seleção pública se impõe caso haja outros interessados na 

contratação. Sendo assim, este é o procedimento para a seleção dos contratados, caso 

não haja tempo hábil para o processo seletivo simplificado ou o mesmo se torne deserto. 

 

O § 7º do art. 5º torna-se desnecessário, uma vez que a 

despesa deverá estar previamente autorizada nas peças orçamentárias, 

situação esta que dispensa tal informação no Projeto em tela. 

 

Quanto à opinião deste Vereador e relator do projeto em destaque, não há dúvida de 

que haverá a necessidade crescente de ampliação de serviços de saúde, uma vez que o 

evento é complexo e demanda esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde – SUS 

- para identificação da etiologia, investigação local, detecção oportuna de casos, adoção de 

medidas de controle e resposta coordenada das ações de saúde de competência da 

vigilância e atenção à saúde. 

 

Assim, considerando que numa situação de emergência de saúde pública as 

capacidades instaladas de trabalho são insuficientes em razão do aumento repentino e 

exponencial da demanda de serviços, trazendo a necessidade de um número maior de 

profissionais para atuarem na gestão, manejo e resposta a emergência, bem como 
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aumento da carga horária de trabalho e do horário de funcionamento das unidades basicas 

de Saúde dando um aporte maior a comunidade Gramadense. 

 

Posto isso, essa relatoria emite parecer favorável a 

tramitação do projeto, visto que é necessário que o Poder Público tome 

medidas emergenciais e efetivas para o enfrentamento da pandemia do Covid-

19 (novo corona vírus). 

 

 

III - CONCLUSÃO 

 

Em analise aos fundamentos apresentados na Orientação Jurídica, emitido pela 

Procuradoria Geral da Casa, tenho que a propositura está apta à tramitação, assim opino 

acompanhando o entendimento da orientação jurídica acima referida, ou seja, pela aptidão 

da presente propositura dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente. 

 

Por todo o exposto, conclui-se que o PLO 020/2020 atende as normas legais 

impostas, estando viável a sua tramitação. 

 

Desta forma, este Vereador emite parecer favorável à sua tramitação. 

 

Gramado, 09 de abril de 2020. 

 

 

____________________________________ 

Vereador Rafael Ronsoni 

Vice-Presidente 

Relator 

 

Acompanhando voto do Relator: 

 

 

_____________________________                                         _________________________ 

Vereador Luia Barbacovi                                                        Vereador Prof. Daniel 

Presidente                                                                     Membro 
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